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Estado do Piaui

Camara Municipal de Castelo do Piaui
Castelo do Piauí - PI
Ruâ Abdias Veras- 1.103 / Centro.
CNPJ 04.247.196/0001-74 Fone - í86) 3247-1010

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE
MOTORISTA NO AUXILIO A AOMINISTRÇÃO DESTA CÂMARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI, COM SEdE Nã RUA:

Abdias Veras, 1103 - centro, na cidade de Castelo do Piauí - Pl, inscrita no CNPJ
sob no 04.247.'196/0001-74, representada neste ato poÍ seu titular, senhor ANTONIO
JADEILSON PEREIM DE ARAÚJO, brâsileiro, solteiro, Vereador e Presidente,
rêsidente e domiciliado na cidade de Castelo do Piauí, à Rua: Miguel Couto, 436 /
COHAB, portador da Carteira de ldentidade, no - 2.283.311-Pl e CPF no -
000.567.393-38, doravante denominados CONTMTANÍE e do outro lado
ERINALDO BESERM LIMA, inscrita no CPF sob o no 044.482.643-27 e identidade
no 2.997.394 - SSP-PI, brasileiro, casado, residente e domiciliada na cidade de
Castelo do Piaui, à Rua Peru, S/N BâiÍro Be,a Vista, nâ cidade de Castelo do Piauí,
doravantê denominado CONTRATADO, respectivamente, firmam o presente

Contrato mediante as cláusulas e condiçõês seguintes:

Cláusula Primêirâ:
O presente Contrato tem por objeto a prestação de seÍviços como

MOTORISTA a Administração da Câmara Municipal de Castelo do Piauí, que o
CONTRATADO prestará a CONTRATANTE.

Cláusule Segunda;
a) A operacionalizaçáo dos serviços ora contratado será desenvolvido

pelo contratado, através de serviço de direção veiculâr no veÍculo
desta Casa Legislativa, em viagens a serviço de interesse deste
órgão, conduzindo vêreâdores ou sêrvidores.

b) O vâlor do presente CONTRATO é de RS-12.100,00 (DOZE MIL E

CEM REAIS), divididos em 11 parcelas iguais de R$-1.100,00 (HUM
MIL E CEM REAIS) mensais.

c) O valor do presente CONTMTO deverá ser pago mensalmente até o
50 dia útil do mês subsequênte.

Cláusula Terceira:
O prazo dê duração deste Contrato é de 1'1 (onze) meses, com início em

01.O2.2021e se encenárá êm 3'1.12.2021.

Cláusula Quarta:
A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato de pleno direito,

independente de intervençáo judicial ou extrajudicial e sêm que caiba ao
CONTRATADO qualquer indenização:



Estado do Piauí

Câmara Municipal de Castelo do Piauí
Castelo do Piaui - PI
Ruâ - Abdias Veras, L l03 / Centro.
CNPJ - 04.247.196/0001-74 Fone (86't 3247-lO1O

Cláusula Quinta:

Fica eleito o Foro da cidade de Castelo do Piauí - Pl., para dirimlr as
quêstões decorrentes deste Contrato, renunciando as partes neste momento, a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinem o presente Contralo na
presença das testemunhâs abaixo assinadas e pâra um só efeito legal, firma por si e
seus sucessores o presente instrumênto em 02 (duas) vias de igualteor, quê vão por
todos assinados.

Castelo do Piauí (Pl), 01 de ÍevereiÍo de 202'1.

Erinaldo Beserra Lima
Contratado

1 u6/41) . Ff_,"o/.2;.O.O53-09

c?{. os: ?S: ;+s _1p

TESTEMUNHAS:



r{.{ ESTADO DO PIAUí
CÂMARA MUNIcIPAL DE cAsTELo Do PIÂUÍ"

"'L)m tPartamento ú,ti.co e q)emocrtitico"

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE tNEXtGtBtLDtADE DE LICTTAÇÃO No 003/2021.

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica
especializâda na área Jurídica, para o exeÍcício de 2021.

CONTRATANTE: Câmâra Municipal de Castelo do Piauí/Pl, CNPJ:
04.247 .19610001-74.

CONTRATADO: ERINALDO BÊSERRA LIMA

CPF: 044.482.643-27

RG: 2.997.394

ENDEREÇO: Rua Peru, S/N, Bairro Bela Vistâ, CEP 64340-000, Castelo do
Piauí- Pl.

Valor: O valor do presente CONTRATO é de R$-12.100,00 (DOZE MIL E CEM
REAIS), divididos em 11 parcelas iguais de R$-1.100,00 (HUM MIL E CEM
REAIS) mensais.

FONTE DE RECURSOS: Recursos pÍóprios.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO; 01 de fevereko de 2021.

PRMO DE VIGÊNCIA: '11 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato.

,Íd

Rua Abdias Verás, 1.103 - Centío/Castelo do
CNPJ: 04.247.196/0001-74 Fone:

Piâuí Pl- CEP:64.340 0OO

la6l 3247 -7434

Antonio Jadei ra de Araújo

Prêsidente ara Municipal
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Estado do Piaui

Câmara Municipal de Castelo do Piaui
Castelo do Piâuí PÍ
Rua - Abdias Veras, I.103 / Centro.
CNPJ - 04.247 .196/0001-74 Fone - a86) 3247-1434

ERRATA EXTRATO CONTRATO

Aviso de Retmcação da publicaçâo de eltrâto contrato.
Torna-se público para conhecimento dos inieressados a RetificaÉo relacionado
abaixo referentê extrato de contrato no 003/2021, publicado no Diáriô Oficial dos
Municípios no dia 15 de fevereiro de 2021 - ediçáo. IVCCLXI.

Ondê se lê:
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA
ESPECIALIZADA NA ÁREA JURIDICA, PARA O EXERCICIO 2021

Lêia - sê:
PRESTAÇÃO DE SERVICO COMO MOTORISTA A ADMINISTMÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE CASTELo Do PIAU|

Castelo do Piauí - Pl, '16 fevereiro de 2021.

ANTONIO CRUZ DOS SANTOS SILVA
Controledor lnterno
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Esrado do Piaui

Câmara Municipal de Castelo do Piauí
Castelo do Piauí - Pl
Rrla - Abdias veras. 1.103 / Centro.
CNPI - 04.247.196/0001-74 Fone - í8ô ]247-14:14

ERRATA EXTRATO CONTRATO NO OO3/2021

Aviso de Retificaçáo da publicação dê extrato contrato.
Torna-se público para conhecimento dos intêressados a RetiÍicaçáo relacionado
abeixo rêÍerente extrato de contrato no 003/2021, publicado no Diário Oficial dos
Municípios no dia 15 de fevereiro de 2021 - êdição. IVCCLXI.

Ondê sê lê:
pRocESSO DE TNEXIGtBILtDADE DE LtCtÍAÇÃO N' 003/2021

Leia - se:
pRocEsso DE DISPENSA DE LTCITAçÃO No 003/2021

Câstelo do Piaui - Pl, 16 março de 2021.

g-

ANTONIO CRUZ DOS
Conlrolador lnterno
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AVISO DE L]CI.ÍAÇÁO

PÍêoão Ptrssnciai n" 0121021

lnlsessador llunaÍm de Câmpo G€nde do Pbuí' Pl.

Oqdor Coílfdbçào de enw.É 0ea p{e§lâÉo r,€ s.í!iF§ de irt€íflel Flã o

liun€ipio dê C?Ínpo Gr.rde do Pt ui - Pl e slas Sêddârirs.
FonE dê RêqlBos: OFmeílo Geral do Municipi0,fPfi/lctls/Out06.

Vaor Esliíiaüw R$ 30.198,43 (lÍrnla mil, ceílo e noveniz e oilo ,ea§ € quâÍênh ê

lÍê9 ce,rlaw§).

Íl6b da SesÉo: 3í ê nary & 2021.

Horrio dê inhio dá s€6§ãor 10:0{ ltrás.
ÊndêÉço: Ruã Man d de Calvelho. fi" 124, C.p: 61.578-000, Canpo Grüdê do Pbi

T€lebl]eie.ínait(89)347 076/qpilicibcao@gmâil.com

Máixes inÍomrãÉr poddo sêl adquidhs lunlo a CPL, no âtul€r! âcinu olâdo,

)s dils úleis d€ s€{mdâ à s.ne, dê C,ÚúJmfi as l2hfimír

C€mpoG€ndêdoPia0{-PI, 16demê4od€2021
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